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PRIMEIRO TERMO ADITIVO UNILATERAL AO CONTRATO Nº 443/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO TRIÂNGULO MINEIRO – AMVAP SAÚDE E O HOSPITAL NOSSA SENHORA DA ABADIA LTDA.

CLÁUSULA PRIMEIRA – PARTES E FUNDAMENTO

CONTRATANTE: Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Triângulo Mineiro – AMVAP SAÚDE, CNPJ nº 18.151.467/0001-06, com sede na Avenida Antônio Thomaz Ferreira Rezende, nº 3180, Distrito Industrial, em Uberlândia/MG, representado por seu Presidente, Sr. Lindomar Amaro Borges, portador da Carteira de Identidade nº M-2.800.618 e do CPF nº 435.100.006-68.

CONTRATADO: Hospital Nossa Senhora da Abadia Ltda., CNPJ nº 21.324.116/0001-56, situada na Rua Dezesseis, nº 1648, Bairro Centro, em Ituiutaba/MG, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Dra. Adriana Palis Yunes, Carteira de Identidade nº M-3.936.342 SSP/MG e CPF nº 145.398.938-23.

FUNDAMENTO: Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão Eletrônico 06/2023, alínea “a” do inciso I do art. 65 da Lei Federal 8.666/1993, nas cláusulas abaixo e na justificativa anexa que é parte integrante e complementar do presente instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO

1. Constitui objeto deste instrumento o acréscimo de R$799,00 (setecentos e noventa e nove reais) ao valor inicialmente contratado visando inclusão de valores de OPME´s, conforme solicitação anexa a este Aditivo.

2. Com tal alteração, o Contrato nº 443/2024 citado na Cláusula Quarta passa para o valor total de R$10.869,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e nove reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no contrato de origem, que não conflitarem com o presente Aditivo.

2. Lido e achado conforme, assinam esse instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, o Presidente do Amvap Saúde e as testemunhas abaixo.

Uberlândia-MG, 22 de agosto de 2024.
__________________________

Lindomar Amaro Borges

Presidente do Amvap Saúde
Contratante
Testemunhas:

Nome: __________________________________


Ass.: ______________________________________

CPF / Matrícula: __________________________

Nome: __________________________________


Ass.: ______________________________________

CPF / Matrícula: __________________________
JUSTIFICATIVA




Em maio do corrente ano realizamos o Processo Licitatório nº 36/2023 - Pregão Eletrônico nº 06/2023 visando a contratação de cirurgias eletivas, tendo sido uma das vencedoras no certame a licitante Hospital Nossa Senhora da Abadia Ltda.

Na celebração do Contrato 443/2024 foi contratada cirurgia no valor de R$10.070,00 (dez mil e setenta reais), mas, ao ser o paciente avaliado para a realização do procedimento, detectou-se a necessidade de inclusão de alguns materiais não cobertos na contratação. 


Assim, conforme prevê o Item 2 do Anexo I do edital – Termo de referência, em seu subitem 2.7 que prevê nas letras “c” e “d”, respectivamente, quando da realização de procedimento cirúrgico que venha a necessitar de materiais, a Contratada deve adotar o que segue: “avaliação do paciente pelo médico cirurgião para a indicação de OPME´s a serem utilizadas, com os valores e códigos das mesmas conforme tabela do IPSEMG, a partir de seu site oficial; confecção de aditivo ao Contrato mediante autorização do município, disponibilizando ao município para agendamento;”

De tal modo, após receber a lista de OPME (órteses, próteses e materiais especiais) a serem utilizadas, o AMVAP Saúde procede agora a elaboração do termo aditivo, que também encontra amparo na alínea “a”, inciso I, do art. 65 da Lei Federal 8.666/93, que permite que os contratos regidos por esta Lei possam ser alterados, com as devidas justificativas, nos casos de “houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos”, como de fato é o caso em tela, pois, trata-se de modificação ao contrato para melhor adequação à execução do objeto.


Com tais argumentos, fica o valor do Contrato 443/2024 acrescido do montante de R$799,00 (setecentos e noventa e nove reais), conforme orçamento anexo, passando o termo original para o valor de R$10.869,00 (dez mil, oitocentos e sessenta e nove reais).



Face ao exposto, encontra-se justificado o aditamento contratual ora tratado.


Uberlândia, 22 de agosto de 2024.


_________________________________


Lindomar Amaro Borges

Presidente do Amvap Saúde
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